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A Sétima Turma do Tribunal Superior do 
Trabalho manteve por maioria decisão 
que declarou a nulidade absoluta de 
uma sentença já transitada em julgado 
por ausência de citação da empresa e 
determinou a renovação do ato. 

Segundo o relator, ministro Cláudio 
Brandão, a nulidade de citação, “face a 
gravidade que lhe acompanha”, permite 
a desconstituição da sentença, mesmo 
após o decurso do prazo previsto para o 
ajuizamento da ação rescisória.

No processo originário, a empresa 
não compareceu à audiência de 
conciliação e foi condenada à revelia a 
pagar diversas verbas trabalhistas a um 
ex-empregado, no valor de R$ 26 mil, 
calculados em 2007. 

No início da execução, a empresa 
apresentou petição questionando a 
ausência de citação que resultou na 
revelia.

Segundo informou, o endereço 
fornecido pelo trabalhador para citação 
foi o do banco emissor dos cheques 
apresentados como prova de vínculo 
empregatício. 

Assim, a citação foi entregue na agência 
bancária, e provavelmente a pessoa que 
a recebeu assinou o comprovante de 
entrega. 

Diante da ausência de citação válida, 
pediu ao juízo da 26ª Vara do Trabalho 
de São Paulo a anulação de todos os 
atos praticados no processo.

TURMA MANTÉM ANULAÇÃO DE SENTENÇA  
TRANSITADA EM JULGADO POR AUSÊNCIA DE CITAÇÃO 

TST
No recurso ao TST, o trabalhador sustentou 
que a declaração de nulidade do processo 
de conhecimento já na fase de execução 
feriu a coisa julgada, afrontando o artigo 5º, 
inciso XXXVI, Constituição Federal.

O ministro Cláudio Brandão explicou que 
a decisão questionada, que rejeitou a 
exceção de pré-executividade, tinha caráter 
interlocutório, contra a qual sequer cabia 
recurso. Assim, não caberia falar em trânsito 
em julgado ou ofensa à coisa julgada, 
qualidade específica das sentenças. 

Brandão citou diversos precedentes do 
Superior Tribunal de Justiça no mesmo 
sentido e assinalou que a matéria é 
questão de ordem pública. 

“A nulidade de citação caracteriza-se 
como vício ‘transrescisório’, ou seja, nem 
mesmo o trânsito em julgado da sentença 
de mérito é capaz de convalidar o defeito 
da citação”, afirmou.

“É justamente nesses casos, em que a 
questão tratada venha a ser configurada 
como de ordem pública, que será 
cabível a utilização da exceção de pré-
executividade, melhor denominada de 
objeção”, concluiu.

Ficou vencido o ministro Vieira de Mello 
Filho, que conhecia do recurso e dava 
provimento para afastar a declaração de 
nulidade de citação, reconhecido em 
exceção de pré-executividade, por  
simples petição, em fase de execução. 
(RR-107400-09.2006.5.02.0026)
Fonte: TST via SIMMEC

O juízo indeferiu o pedido sob o 
entendimento de que, como o 
processo já se encontrava em fase de 
execução, a empresa deveria interpor 
o recurso compatível com o momento 
processual, e não apresentar uma 
simples petição.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE
Com isso, a empresa ofereceu então 
exceção de pré-executividade. Trata-
se, segundo definição doutrinária, 
de um procedimento simplificado, 
não regulamentado pelo Código de 
Processo Civil, pelo qual a parte leva 
ao conhecimento do juízo questões de 
ordem pública antes da penhora, que 
caracteriza o início da execução. 

No recurso, além da nulidade do 
processo, pediu a condenação do 
açougueiro por litigância de má-fé, 
danos materiais e morais.

O pedido foi novamente rejeitado pelo 
juízo da execução. A decisão entendeu 
ser impossível tratar da matéria por 
meio da exceção de pré-executividade, 
pois a empresa deveria ter, na primeira 
oportunidade em que tomou ciência 
do processo, adotado a medida judicial 
cabível, e não apenas peticionado.

Ao examinar recurso (agravo de 
petição) contra essa decisão, o Tribunal 
Regional do Trabalho da 2ª Região 
verificou a incorreção do endereço 
da empresa indicado na inicial pelo 
trabalhador e concluiu pela nulidade 
absoluta do processo, por ofensa ao 
princípio do devido processo legal.
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TURMA RECONHECE TERCEIRIZAÇÃO ILÍCITA COMO MOTIVADORA 
DE RESCISÃO INDIRETA

A ilicitude na contratação de mão 
de obra por empresa interposta 
configura causa de rescisão indireta do 
contrato de trabalho por ato faltoso da 
reclamada, tipificado na alínea “d” do 
artigo 483 da CLT. 

Com esse entendimento, a 1ª Turma 
do TRT mineiro, por maioria de votos, 
deu provimento ao recurso de uma 
reclamante e declarou a rescisão 
indireta do contrato de trabalho da 
teleoperadora que, embora contratada 
por uma empresa de telemarketing e 
informática, prestava serviços para uma 
empresa de telefonia celular. 

O voto foi proferido pelo juiz 
convocado Mauro César Silva. 

Na sentença, a juíza reconheceu a 
fraude à legislação trabalhista por 
meio da terceirização de atividade-
fim e declarou o vínculo de emprego 
diretamente com empresa de telefonia 
celular. 

Contudo, o pedido de rescisão indireta 
feito pela reclamante foi rejeitado, 
com fundamento no princípio da 
continuidade da relação de emprego. 

É que, segundo expôs a juíza 
sentenciante, a declaração da 
ilicitude da terceirização com o 
consequente reconhecimento do 
vínculo com a tomadora não impede 
a continuidade da prestação de 
trabalho.

No entanto, ao analisar o recurso da 
trabalhadora, a Turma de julgadores 
teve entendimento diverso. 

Conforme observou o relator no 
voto, ao promover a terceirização 
ilícita, a empresa de telefonia 
celular deixou de cumprir direitos 
trabalhistas fundamentais e 
indisponíveis, como anotar a CTPS 
da trabalhadora e realizar pagamento 
das mesmas parcelas pagas aos 
seus empregados com contrato 
formalizado. “O fato de permanecer 
a reclamante trabalhando, sem ter a 
CTPS anotada pela real empregadora, 
deve ser considerado na avaliação 
da conduta do empregador, frente 
às suas obrigações trabalhistas, de 
maneira que possa o empregado 
se insurgir contra o empregador 
quando sua condição pessoal assim o 
permitir”, destacou no voto.

Para o magistrado, o fato de a 
reclamante se sujeitar a permanecer 
trabalhando em condição irregular 
desde o início do contrato não afasta a 
imediatidade exigida para a declaração 
da rescisão indireta do contrato de 
trabalho. 

Esse requisito impõe que o empregado 
reaja prontamente à falta praticada pelo 
empregador. Entretanto, no caso do 
trabalhador, não se pode perder de vista 
que se trata de hipossuficiente. 

Ou seja, parte mais frágil da relação. 
Portanto, o simples fato de a 
teleoperadora não ter se insurgido 
imediatamente contra a situação 
vivenciada não configura perdão 
tácito à conduta do empregador, não 
prejudicando em nada o pedido. 

Por tudo isso, foi declarada a rescisão 
indireta do contrato de trabalho e 
acrescentadas à condenação as parcelas 
de aviso prévio, férias, acrescidas de  
um terço, 13º salário, saldo de salário  
e FGTS com 40%, anotação de saída  
na carteira e expedição de guias. 
(0001562-75.2013.5.03.0003 RO)
Fonte: TRT – MG via SIMMEC

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA ALTERA PRAZO PARA AÇÃO INDENIZATÓRIA 
CONTRA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO 

A Quarta Turma do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) alterou sua jurisprudência 
e passou a adotar o prazo prescricional 
de cinco anos para ajuizamento de 
ações indenizatórias contra pessoas 
jurídicas de direito privado prestadoras 
de serviços públicos.

As duas turmas responsáveis pelo 
julgamento de processos de direito 
privado vinham aplicando o prazo 
trienal, previsto no inciso V do parágrafo 
3º do artigo 206 do Código Civil (que 
trata das reparações civis em geral). Já 
o prazo de cinco anos está disposto no 
artigo 1º-C da Lei 9.494/97.

LEI ESPECIAL
O relator, ministro João Otávio de 
Noronha, destacou que a jurisprudência 
do STJ vem aplicando o prazo de três 

anos nesses casos, mas ressaltou que 
o entendimento merecia ser revisto, 
votando pela aplicação do artigo 
1º-C da Lei 9.494, que está em vigor, 
estabelecendo o prazo prescricional 
de cinco anos e é norma especial em 
relação ao Código Civil, que tem caráter 
geral. 

“Frise-se que não se trata de aplicar 
à concessionária de serviço público 
o disposto no Decreto 20.910/32, 
que dispõe sobre a prescrição contra 
a Fazenda Pública, mas de utilizar a 
regra voltada especificamente para 
as hipóteses de danos causados por 
agentes da administração direta e 
indireta”, explicou Noronha.

TRÊS RAZÕES
A mudança de posição justifica-se, 

segundo o ministro, em razão de três 
regras. A primeira é a da especialidade 
das leis, pela qual a lei especial 
prevalece sobre a geral.

Além disso, o artigo 97 da Constituição 
Federal estabelece que somente 
pelo voto da maioria absoluta de 
seus membros ou dos membros 
do respectivo órgão especial 
poderão os tribunais declarar a 
inconstitucionalidade de lei ou 
ato normativo. Por fim, a Súmula 
Vinculante 10 do Supremo Tribunal 
Federal proíbe o julgador de negar 
a aplicação de norma que não foi 
declarada inconstitucional. Assim, não 
há como deixar de aplicar a lei especial 
ao caso. O voto foi acompanhado pela 
unanimidade dos ministros. 
Fonte: STJ REsp 1277724


